
PORTARIA N.º1188/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando documento do presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em 02 de

maio de 2018,

 
R E S O L V E

 

 

                    Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 08/05/2018, o prazo da Comissão responsável pela

condução do Processo Administrativo Disciplinar nº 23163.000104.2018-94, instituída pela Portaria nº620/2018, de

07/03/2018, convalidando-se todos os atos anteriormente protocolados.

Pelotas, 03 de maio de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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